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PORTARIA Nº 189/2025, DE 10 DE MARÇO DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º da Lei nº
13.635, de 20 de março de 2018, bem como o Decreto
Presidencial, de 30 de janeiro de 2024, publicado no Diário
Oficial da União em: 31/01/2024, Edição: 22, Seção: 2, Página: 1,
o qual nomeia o Reitor da Universidade Federal de Jataí (UFJ),
conforme disposto na Portaria n.º 376/2023/UFJ, de 02/05/2023,
tendo em vista o que consta no Processo nº
23854.000995/2025-20, RESOLVE:

 
I - Revogar a PORTARIA Nº 182/2025, DE 07 DE

MARÇO DE 2025;
II - Designar Prof. Fabiano Campos Lima

(Presidente), Matrícula nº 1787997/Siape, lotado no Instituto de
Biociências; Prof.ª Ana Luisa Aguiar de Castro, Matrícula nº
1625830/Siape, lotada no Instituto de Ciências Agrárias; Prof.
Rodrigo Mesquita, Matrícula nº 1017717/Siape, lotado no
Instituto de Ciências Humanas e Letras; Prof.ª Silvia Sobral
Costa, Matrícula nº 1148398/Siape, lotada no Instituto de
Biociências, todos lotados na Universidade Federal de Jataí, para
sob, a presidência do primeiro, comporem a Comissão
Avaliadora para julgamento interno das propostas de
evento científico, candidatas a receberem auxílio da
FAPEG, referente à Chamada Pública FAPEG nº 06/2025,
Programa de Apoio à Realização de Eventos Científicos,
Tecnológicos e de Inovação.

Documento assinado eletronicamente por CHRISTIANO
PERES COELHO, Reitor da Universidade Federal de
Jataí/UFJ, em 10/03/2025, às 17:15, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Boletim de Serviço Eletrônico em
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0401462 e o código CRC
7F389FB7.

Referência: Processo nº
23854.000995/2025-20 SEI nº 0401462
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